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fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 8419/2023

R E S O L V E :

NOMEAR CLEISSON CONSTANCIO TEIXEIRA DE AS-
SUMPÇÃO, matrícula nº 415.033-0, para exercer o cargo em comis-
são de Assessor Parlamentar VII, símbolo CCDAL - 7, junto ao Ga-
binete da Deputada Dani Balbi.

Rio de Janeiro, 2 de março de 2023.
DEPUTADO RODRIGO BACELLAR, PRESIDENTE
DEPUTADO ROSENVERG REIS, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 03.03.2023)

*ATO "E"/MD/Nº 2523/2023

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 8394/2023

R E S O L V E :

NOMEAR GILBERTO SISINO ELIAS JUNIOR, matrícula nº
429.863-4, para exercer o cargo em comissão de Assistente VII, sím-
bolo CCDAL - 7, junto à 1ª Secretaria, na vaga decorrente da exo-
neração de Ângelo Valquez Carpinteiro.

Rio de Janeiro, 2 de março de 2023.
DEPUTADO RODRIGO BACELLAR, PRESIDENTE
DEPUTADO ROSENVERG REIS, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 03.03.2023)

*ATO "E"/MD/Nº 2528/2023

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 8371/2023

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, IZABEL DOS SANTOS MAGA-
LHÃES, matrícula nº 408.956-1, do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar V, símbolo CCDAL - 5, que vinha exercendo junto ao Ga-
binete do Deputado Danniel Librelon.

Rio de Janeiro, 2 de março de 2023.
DEPUTADO RODRIGO BACELLAR, PRESIDENTE
DEPUTADO ROSENVERG REIS, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 03.03.2023)

*ATO "E"/MD/Nº 2530/2023

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 8412/2023

R E S O L V E :

NOMEAR MARCELO CORREA BORGES, matrícula nº
429.864-2, para exercer o cargo em comissão de Assistente VIII, sím-
bolo CCDAL - 8, junto à 1ª Secretaria, na vaga decorrente da exo-
neração de Elton Leonardo Teixeira.

Rio de Janeiro, 2 de março de 2023.
DEPUTADO RODRIGO BACELLAR, PRESIDENTE
DEPUTADO ROSENVERG REIS, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 03.03.2023)

Atos do Primeiro Secretário
Em 03.03.2023

ATO "E"/GS/Nº 223/2023
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria e tendo em
vista as informações contidas o Processo Nº 8281/2023,

R E S O LV E :

DESIGNAR o servidor requisitado CARLOS ROBERTO DA
S I LVA , matrícula nº 307.607-2, para exercer a função gratificada de
Auxiliar I, símbolo CAI-16, junto à 2ª Vice-Presidência, na vaga de-
corrente da dispensa de Marcos da Silva Moreira.

ATO "E"/GS/Nº 224/2023
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria e tendo em
vista as informações contidas o Processo Nº 8531/2023,

R E S O LV E :

DESIGNAR o servidor requisitado WELLINGTON DE SOUZA
FERREIRA, matrícula nº 308.511-5, para exercer a função gratificada
de Auxiliar I, símbolo CAI -16, junto à Liderança do Partido União
Brasil, na vaga decorrente da dispensa de Gilson de Souza.

ATO "E"/GS/Nº 225/2023
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria e tendo em
vista as informações contidas o Processo Nº 8602/2023,

R E S O LV E :

DESIGNAR a servidora requisitada MARIA OTERO RODRI-
GUEZ, matrícula nº 306.076-1, para exercer a função gratificada de
Auxiliar I, símbolo CAI -16, junto à 3ª Vice-Liderança do PL - Depu-
tado Jair Bittencourt, na vaga decorrente da dispensa de Alcides Fer-
reira Canalli.

ATO "E"/GS/Nº 228/2023
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor requisitado MARCOS ANTÔNIO LEI-
TE PINHEIRO, matrícula nº 307.962-1, para exercer a função grati-
ficada de Auxiliar IV, símbolo CAI - 19, junto à Superintendência da
Brigada de Prevenção de Incêndio e Pânico , na vaga decorrente de
sua própria vaga .

ATO "E"/GS/Nº 229/2023
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido a servidora requisitada MARIA OTE-
RO RODRIGUEZ, matrícula nº 306.076-1, da função gratificada de
Auxiliar V, símbolo CAI - 20, que vinha exercendo junto à Coordena-
doria de Oficina.

ATO "E"/GS/Nº 230/2023
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor requisitado CELSO JOSÉ RIBEIRO,
matrícula nº 301.454-5 , para exercer a função gratificada de Auxiliar
V, símbolo CAI - 20, junto à Coordenadoria de Oficina , na vaga de-
corrente da dispensa de Maria Otero Rodrigues.

Em 01.03.2023

*ATO "E"/GS/Nº 211/2023
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, a servidora requisitada LAURA CAM-
POS IGNÁCIO, matrícula nº 308.439-9, da função gratificada de Au-
xiliar III, símbolo CAI-18, que vinha exercendo junto à Subdiretoria-Ge-
ral de Segurança.

*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.
de 02.03.2023)

Em 02.03.2023

*ATO "E"/GS/Nº 215/2023
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria e tendo em
vista as informações contidas o Processo Nº 5466/2023,

R E S O LV E :

DESIGNAR o servidor requisitado GILSON DE SOUZA JE-
SUS, matrícula nº 307.836-7, para exercer a função gratificada de Au-
xiliar I, símbolo CAI-16, junto à 2ª Vice-Liderança do União Brasil -
Deputado Filipe Soares, na vaga decorrente da dispensa de Carlos
Eduardo Martins de Souza.

*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.
de 03.03.2023)

*ATO "E"/GS/Nº 217/2023
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria e tendo em
vista as informações contidas o Processo Nº 8295/2023,

R E S O LV E :

DESIGNAR o servidor requisitado ALCIDES FERREIRA CA-
NALLI, matrícula nº 308.627-9, para exercer a função gratificada de
Auxiliar I, símbolo CAI-16, junto à 6ª Vice-Liderança do PL - Celia Jor-
dão.

*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.
de 03.03.2023)

Despachos do Primeiro Secretário
Em 03.03.2023

Processos nºs:
19824/2022 - JORGE ADRIANO LOPES DOS REIS
205/2023 - GRAZIELE SOUZA VELASCO
457/2023 - FABIOLA BASTOS DE OLIVEIRA
684/2023 - MARCOS ANTONIO SANTOS DE SOUZA
1123/2023 - MARCELE NEVES CABRAL
1542/2023 - ARIANE AFONSO LIMA
1562/2023 - ELIANE ALVES DE SOUSA
1719/2023 - BRUNO DA CONCEIÇÃO DE SOUZA
1720/2023 - EMILIA MARTINS AUGUSTO MADUREIRA
1753/2023 - DANIELLE MACIEL COSTA DOS SANTOS
1773/2023 - MOACIR FERREIRA DA SILVA JUNIOR
1779/2023 - LILIAN SANTIAGO FERREIRA
1824/2023 - FREDSON QUADROS DA SILVA
1932/2023 - MARLON CLAUDINO CONTAEFER DOS SAN-

TO S
1933/2023 - GILBERTO MALAFAIA CARLOS
1986/2023 - ALESSANDRA PRADO DA SILVA
2007/2023 - ELIZABETH ARAUJO DOS SANTOS CRIZOS-

TO M O
2040/2023 - CARLOS ALBERTO DA SILVA
2110/2023 - LEONARDO RODRIGUES CARDOSO
2132/2023 - MARCELO FERREIRA NEVES
2369/2023 - HELENA BRASILEIRO ALVARENGA
2375/2023 - MARCOS VINICIUS DEOLINDO DE OLIVEIRA
2454/2023 - LIDIANE DA SILVA MORAIS
2465/2023 - HUGO RORIZ ANTONIO
2531/2023 - DANIELLE PINTO DE ARAUJO MARQUES
2609/2023 - LEANDRO DE OLIVEIRA PINHO
2644/2023 - ARY BARBOSA MARTINS FILHO
2645/2023 - ELIZETE GUEDES DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
2680/2023 - VICTOR BRESSAN
2682/2023 - JONAS DE FARIAS PAVÃO
2724/2023 - DENIS TEIXEIRA CALIXTO
2743/2023 - ALAN ROMÃO DA SILVA
2809/2023 - LUIS HENRIQUE GOMES MARQUES
DEFIRO de acordo com as informações constantes dos pro-

cessos.

Em 02.03.2023

Processo nº:
*19903/2022 - MARCELO BARROS REGO
Considerando o parecer da Procuradoria Geral da ALERJ de

fls. 12/14, DEFIRO.
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

de 03.03.2023.)

Id: 2461616

Avisos, Editais e Termos de Contratos

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do Art. 6º do Ato da Mesa Diretora N/MD/ Nº 674/2022,
combinado com o §2º do art. 43 do Regimento Interno, convoco os
Senhores Deputados DR. SERGINHO, Vice-Presidente; FRED PA-
CHECO, FELIPINHO RAVIS, GUILHERME DELAROLI, VERÔNICA LI-
MA e VINÍCIUS COZZOLINO, membros efetivos; ROSENVERG REIS,
CARLINHOS BNH, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, YURI, CÉLIA JOR-
DÃO e ALAN LOPES, suplentes, da Comissão de Constituição e Jus-
tiça, para a 2ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 08 de março
de 2023, às onze horas, na sala 1809 das Comissões, Edifício Lúcio
Costa, com a seguinte Ordem do Dia:

I - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

1. PROJETO DE LEI Nº 1887/2020, de autoria do Deputado Rodrigo
Bacellar, que “DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DE HOSPITAIS NO ÂM-

BITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E SEUS MUNICÍPIOS DE
MANTEREM RECEPÇÕES E SALAS DE ESPERA DIFERENCIADAS
PARA PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) E DOS
CONVÊNIOS OU PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

2. PROJETO DE LEI Nº 5418/2022, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “PROÍBE A VENDA DE REMÉDIOS PARA EMAGRECER,
CHÁS EMAGRECEDORES, TERMOGÊNICOS, PRÉ-TREINO E SIMI-
LARES AOS MENORES DE 18 ANOS, SEM APRESENTAÇÃO DE
PRESCRIÇÃO MÉDICA.”

3. PROJETO DE LEI Nº 5488/2022, de autoria da Deputada Tia Ju,
que “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DAS VÍTIMAS DE CALAMIDA-
DES PÚBLICAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

4. PROJETO DE LEI Nº 67/2023, de autoria da Deputada Verônica
Lima, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO O DIA DOS POVOS INDIGENAS, A SER COMEMORADO
NO DIA 19 DE ABRIL.”

5. PROJETO DE LEI Nº 197/2023, de autoria do Deputado Bruno
Dauaire, que “DISPÕE SOBRE POLÍTICA ESTADUAL DE HABITA-
ÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PEHIS - E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

6. PROJETO DE LEI Nº 202/2023, de autoria da Deputada Zeidan Lu-
la, que “AUTORIZA A CRIAÇÃO DO SISTEMA DE APOIO PARA ME-
LHORIAS HABITACIONAIS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

7. PROJETO DE LEI Nº 329/2023, de autoria do Deputado Jorge Fe-
lippe Neto, que “ESTABELECE PROCEDIMENTOS DE PROTEÇÃO
AO MEIO AMBIENTE MARINHO E COSTEIRO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado DR. SERGINHO

8. PROJETO DE LEI Nº 5685/2022, de autoria da Deputada Célia
Jordão, que “ESTABELECE O PAGAMENTO DE MULTA INDENIZA-
TÓRIA NA HIPÓTESE DE FALHA NO FORNECIMENTO DE ENER-
GIA ELETRICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

9. PROJETO DE LEI Nº 6513/2022, de autoria da Deputada Célia
Jordão, que “DISPÕE SOBRE AS ATIVIDADES RELACIONADAS AO
DESMANTELAMENTO DE EMBARCAÇÕES E DE ATIVOS MARÍTI-
MOS OFFSHORE, EM ALINHAMENTO À DENOMINADA “ECONOMIA
DO MAR” DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO; A GESTÃO E REU-
TILIZAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS; CERTIFICAÇÕES;
CRIAÇÃO DO FUNDO DE EMERGÊNCIA PARA REMOÇÃO DE ATI-
VOS MARÍTIMOS - FERAMAR; REGRAS DE INCENTIVOS À ATIVI-
DADE DE RECICLAGEM DE EMBARCAÇÕES, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

10. PROJETO DE LEI Nº 83/2023, de autoria dos Deputados Tande
Vieira e Márcio Canella, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
INSTITUIR O PROGRAMA DE INCENTIVO À SAÚDE ANIMAL,
ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO E APOIO AO FUNCIONAMENTO DE
HOSPITAIS PÚBLICOS VETERINÁRIOS REGIONAIS.”

11. PROJETO DE LEI Nº 97/2023, de autoria do Deputado Brazão,
que “OBRIGA OS FORNECEDORES DE PRODUTOS OU SERVIÇOS
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A CUMPRIR O PRAZO ESTA-
BELECIDO NOS CONTRATOS PARA ENTREGA DO SERVIÇO OU
PRODUTO NA FORMA QUE MENCIONA.”

12. PROJETO DE LEI Nº 119/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “ALTERA A LEI Nº 4.549, DE 06 DE MAIO DE 2005,
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 6.610, DE 06 DE DEZEMBRO
DE 2013, PARA PROIBIR A COBRANÇA AO CONSUMIDOR DE
QUALQUER ACRÉSCIMO PELA EMISSÃO E ENVIO DE CARNÊ OU
BOLETO BANCÁRIO, BEM COMO PELO SERVIÇO DE COBRANÇA,
ADMINISTRAÇÃO OU PROCESSAMENTO DESTAS TRANSAÇÕES,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

13. PROJETO DE LEI Nº 125/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “ALTERA A LEI Nº 5.726, DE 19 DE MAIO DE 2010,
PARA ATUALIZAR OS MEDICAMENTOS QUE PODEM PERMANE-
CER AO ALCANCE DOS USUÁRIOS NAS FARMÁCIAS E DROGA-
RIAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

14. PROJETO DE LEI Nº 133/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “ALTERA A LEI Nº 3.912, DE 25 DE JULHO DE 2002,
PARA PERMITIR O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO VOLUN-
TÁRIO PARA FINS DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO NAS UNIVERSIDA-
DES E DEMAIS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

15. PROJETO DE LEI Nº 205/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “TORNA OBRIGATÓRIA NO ATO DA VENDA DE PAS-
SAGENS AÉREAS DE FORMA PRESENCIAL OU POR MEIO DE SI-
TES, A INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR QUANTO AOS SEUS DI-
REITOS EM CASO DE ATRASOS E CANCELAMENTOS DE VOOS,
NA FORMA QUE MENCIONA.”

Relator: Deputado FRED PACHECO

16. PROJETO DE LEI Nº 64/2023, de autoria da Deputada Verônica
Lima, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO “ O DIA DA RESPOSTA HISTÓRICA CONTRA O RACIS-
MO NO FUTEBOL”, A SER COMEMORADO NO DIA 07 DE ABRIL.”

17. PROJETO DE LEI Nº 76/2023, de autoria da Deputada Giselle
Monteiro, que “ALTERA O ART. 7º DA LEI Nº 9742 DE 27 DE JU-
NHO DE 2022, E INCLUI OS PARÁGRAFOS 1º, 2º E 3º.”

18. PROJETO DE LEI Nº 110/2023, de autoria do Deputado Arthur
Monteiro, que “ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE QUE TODA
PUBLICIDADE, OFERTA E CONTRATOS DE QUAISQUER PRODU-
TOS OU SERVIÇOS DIRIGIDOS AO CONSUMIDOR IDOSO, O TA-
MANHO DA FONTE UTILIZADA NA ESCRITA DEVA SER IGUAL OU
MAIOR A QUATORZE.”

Relator: Deputado FELIPINHO RAVIS

19. PROJETO DE LEI Nº 1968/2020, de autoria da Deputada Dani
Monteiro, que “ESTABELECE CONDIÇÕES EQUIVALENTES PARA
VENDA E RETIRADA DE INGRESSOS NOS ESTÁDIOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.”

20. PROJETO DE LEI Nº 5361/2022, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, que “ALTERA A LEI N° 3.900, DE 19 DE JULHO DE 2002,
QUE INSTITUI O CÓDIGO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AOS ANI-
MAIS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

21. PROJETO DE LEI Nº 02/2023, de autoria do Deputado Rosenverg
Reis, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS UNIDADES
DE SAÚDE DA REDE PRIVADA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, DE ASSEGURAREM INFORMAÇÕES A RESPEITO DA
INTERNAÇÃO EM UNIDADES DE SAÚDE DE SUA REDE OU NÃO,
EM CASO DE NÃO DISPOREM DE VAGAS PARA AS SITUAÇÕES
DE EMERGÊNCIA E/OU URGÊNCIA.”

22. PROJETO DE LEI Nº 63/2023, de autoria da Deputada Verônica
Lima, que “CRIA A LEI DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DO
MOVIMENTO CULTURAL HIP HOP CARIOCA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”
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